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Fortaleza/CE, 16 de junho de 2020. 
 

Ao 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Av. Professor Carlos Cunha, 3261 - Calhau 

São Luis/MA – CEP: 65.076-820 
 
 

ATT.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2020 
ABERTURA: 16/06/2020 ÀS 10:00HS. 

 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 

A SET-SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TELEINFORMÁTICA LTDA-EPP , com sede em Fortaleza- 
CE, à Rua Soriano Albuquerque, 1007, Dionísio Torres, CEP 60.130-160, inscrita no CNPJ sob o N.º 
23.532.617/0001-53, I.E. N.º 06.093.214-7 e Inscrição Municipal nº 93121-7 Fone: (85) 4008-7700, Fax: 
(85) 4008-7744, E-mail: set.com@setnet.com.br, tem a grata satisfação de apresentar sua Proposta 
Comercial, conforme segue: 

 
 

1. OBJETO: 
 
 
 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de LOCAÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA 
DIGITAL/ANALÓGICA para a Sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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2. DADOS DOS REPRESENTES LEGAIS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
 
 
 

Razão Social SET – Serviços Especializados em Teleinformática Ltda – EPP. 
CNPJ 23.532.617/0001-53 
Inscrição Estadual 06.093.214-7 
Endereço Rua Soriano Albuquerque, 1007 – Dionísio Torres – 

CEP:60.130-160 – Fortaleza/CE 

 
 
 
 
 
Representantes Legais: 

A) Bernardo de Oliveira Campos 
Brasileiro, Casado, Empresário  
R.G: 96002359736 – SSP/CE  
CPF: 003.878.514-53 
Av. Rogaciano Leite,320 Casa-02 - Salinas  
Fortaleza/CE – CEP: 60.810-786 

B) Benedito Rabelo Bentes 
Brasileiro, Casado, Empresário, 
R.G:  960004004234 – SSP/CE 
CPF: 056.876.168-53 
Rua Soriano Albuquerque, 575 – Aptº 1202– D. Torres 
Fortaleza/CE – CEP: 60.130-160 

Telefone, Fax, E-mail (85) 4008-7700 / 40087744 / set.com@setnet.com.br 
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3. DESCRIÇÃO BÁSICA DO EQUIPAMENTO: 

 
 
Local de Instalação:    Av. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA 
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VALOR  MENSAL DA PROPOSTA:  R$ 3.332,50 
(Três Mil, Trezentos e Trinta e Dois Reais e Cinquenta Centavos) 

 

 

 
 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (12 MESES):  R$ 39.990,00 
(Trinta e Nove Mil, Novecentos e Noventa Reais) 

 

 
 

4. VALIDADE DA PROPOSTA: 
60 (Sessenta) dias, conforme item 6.9 do edital; 

 
 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 48 (quarenta e oito) meses, conforme item 07 do       
Termo de Referencia do edital; 
 
 

6. PAGAMENTO: 
Conforme item 13 do Termo de Referencia do edital; 

 
 
Dados Bancários 

 
Banco do Brasil 

 
AG: 2917-3 
C/C: 9916-3 

 
 

7. DECLARAÇÃO 
 

A SET-SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TELEINFORMÁTICA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob 
nº 23.532.617/0001-53, DECLARA, que os produtos constantes da presente proposta ATENDEM 
ÀS ESPECIFICAÇÕES e todas exigências constantes no edital, Pregão Eletrônico nº 25/2020 e 
seus anexos; 
 

 
Atenciosamente, 

 

 

IDELANO UCHÔA DO VALE 
ASSISTENTE COMERCIAL/PROCURADOR 



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.532.617/0001-53
Razão Social: SET SERVICOS ESPECIALIZADOS EM TELEINFORMATICA LTDA
Nome Fantasia: SET TELEINFORMATICA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/02/2021

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 19/07/2020
FGTS 18/07/2020
Trabalhista Validade: 04/09/2020(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 03/08/2020
Receita Municipal Validade: 01/09/2020

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2021Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 16/06/2020 20:25 de
CPF: 828.938.613-34      Nome: JOAO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 17/06/2020 08:49:22 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: SET SERVICOS ESPECIALIZADOS EM TELEINFORMATICA 
LTDA 
CNPJ: 23.532.617/0001-53 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

23200406719 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SET SERVICOS ESPECIALIZADOS EM TELEINFORMATICA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

051

2244

FORTALEZA

7 Janeiro 2020

Nº FCN/REMP

CEP1900241242

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5373759 em 09/01/2020 da Empresa SET SERVICOS ESPECIALIZADOS EM TELEINFORMATICA LTDA , Nire
23200406719 e protocolo 200307452 - 06/01/2020. Autenticação: D08BBC4F70655F75798B2DC844B7AD6746131075. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/030.745-2 e o código de
segurança wzMB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/01/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

20/030.745-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEP1900241242

Data

06/01/2020

056.876.168-53 BENEDITO RABELO BENTES

003.878.514-53 BERNARDO DE OLIVEIRA CAMPOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5373759 em 09/01/2020 da Empresa SET SERVICOS ESPECIALIZADOS EM TELEINFORMATICA LTDA , Nire
23200406719 e protocolo 200307452 - 06/01/2020. Autenticação: D08BBC4F70655F75798B2DC844B7AD6746131075. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/030.745-2 e o código de
segurança wzMB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/01/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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1 

 

 

 SET - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TELEINFORMATICA 
LTDA  

 
26 º ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

 
BERNARDO DE OLIVEIRA CAMPOS, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão universal de bens, empresário, natural de 
Recife – PE, nascido em 22/09/1945, portador da cédula de 
identidade nº 96002359736 – SSP - CE e CPF nº 003.878.514-53, 
residente e domiciliado à Avenida Rogaciano Leite, nº 320 Casa 02 – 
Salinas – Fortaleza - CE, CEP: 60.810-786, BENEDITO RABELO 
BENTES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de 
bens, empresário, natural de Almeirim – PA, nascido em 
24/02/1943, portador da cédula de identidade nº 96004004234 – 
SSP - CE e CPF nº 056.876.168-53, residente e domiciliado à Rua 
Soriano Albuquerque, nº 575 – apto. 1202 – Joaquim Távora – 
Fortaleza - CE, CEP: 60130-160, únicos sócios componentes da 
sociedade limitada, SET – SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
TELEINFORMATICA LTDA, com registro na Junta Comercial do 
Estado do Ceará, sob o NIRE 23200406719, por despacho de 
05/10/1988, inscrita no CNPJ nº 23.532.617/0001-53, estabelecida 
na Rua Soriano Albuquerque, nº 1007 – Dionísio Torres – Fortaleza - 
CE, CEP: 60.130-160; resolvem de comum acordo, proceder a novas 
alterações em seus atos constitutivos e o fazem mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A partir desta data a empresa passará a 
operar com as seguintes atividades: 
 

1. Prestação de serviços e assistência técnica em equipamentos 
de informática, telecomunicações e construção elétrica, 
compreendendo nestas áreas: instalações, projetos, estudos 
de viabilidade, dimensionamento, manutenção, operação, 
programação, avaliação, acompanhamento e fiscalização de 
obras, treinamento de pessoal especializado na execução dos 
serviços relacionados nesta cláusula, locação e manutenção de 
equipamentos de telecomunicação, de computação e seus 
periféricos e prestação de serviços de vendas de produtos de 
telefonia móvel celular. 

2. Comercio atacadista de equipamentos e materiais de 
telecomunicação, de computação e seus periféricos, 
eletrônicos, hidráulicos-sanitários, elétricos de baixa e de alta 

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5373759 em 09/01/2020 da Empresa SET SERVICOS ESPECIALIZADOS EM TELEINFORMATICA LTDA , Nire
23200406719 e protocolo 200307452 - 06/01/2020. Autenticação: D08BBC4F70655F75798B2DC844B7AD6746131075. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/030.745-2 e o código de
segurança wzMB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/01/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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tensão urbanos e rurais, de subestações de sonorização 
ambiente, de alarme contra incêndio, de máquinas, móveis e 
utensílios e de materiais para escritório. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecerão em pleno vigor as demais 
cláusulas e condições do Contrato Constitutivo e suas posteriores 
alterações citadas no preâmbulo do presente instrumento, aqui não 
modificadas; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – A sociedade passa a ter seu Contrato Social 
Consolidado da seguinte maneira:  

 
 
 
 

CONSOLIDAÇÃO 
SET – SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TELEINFORMATICA 
LTDA  
_________________________________________________  
BERNARDO DE OLIVEIRA CAMPOS, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão universal de bens, empresário, natural de 
Recife – PE, nascido em 22/09/1945, portador da cédula de 
identidade nº 96002359736 – SSP - CE e CPF nº 003.878.514-53, 
residente e domiciliado à Avenida Rogaciano Leite, nº 320 Casa 02 – 
Salinas – Fortaleza - CE, CEP: 60.810-786, BENEDITO RABELO 
BENTES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de 
bens, empresário, natural de Almeirim – PA, nascido em 
24/02/1943, portador da cédula de identidade n.º 96004004234 – 
SSP - CE e CPF nº 056.876.168-53, residente e domiciliado à Rua 
Soriano Albuquerque, nº 575 – apto. 1202 – Joaquim Távora – 
Fortaleza - CE, CEP: 60130-160, únicos sócios componentes da 
sociedade limitada, SET – SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
TELEINFORMATICA LTDA, com registro na Junta Comercial do 
Estado do Ceará, sob o NIRE 23200406719, por despacho de 
05/10/1988, inscrita no CNPJ nº 23.532.617/0001-53, estabelecida 
na Rua Soriano Albuquerque, nº 1007 – Dionísio Torres – Fortaleza - 
CE, CEP: 60.130-160; resolvem de comum acordo, consolida-lo as 
alterações em seus atos constitutivos na melhor forma de direito.  
 
CLÁUSULA PRIMERIA – DENOMINAÇÃO, SEDE E FORÚM 
JURIDICO:  

 

 
A denominação social é “SET – SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
TELEINFORMATICA LTDA”, com sede e fórum jurídico à Rua 

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5373759 em 09/01/2020 da Empresa SET SERVICOS ESPECIALIZADOS EM TELEINFORMATICA LTDA , Nire
23200406719 e protocolo 200307452 - 06/01/2020. Autenticação: D08BBC4F70655F75798B2DC844B7AD6746131075. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/030.745-2 e o código de
segurança wzMB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/01/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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Soriano Albuquerque, nº 1007 – Dionísio Torres – Fortaleza - CE, 
CEP: 60.130-160; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – FILIAL:  
 
A sociedade poderá a qualquer tempo abrir e fechar filiais ou outra 
dependência em qualquer ponto do território nacional, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETO SOCIAL:  
 
Prestação de serviços e assistência técnica em equipamentos de 
informática, telecomunicações e construção elétrica, 
compreendendo nestas áreas: instalações, projetos, estudos de 
viabilidade, dimensionamento, manutenção, operação, 
programação, avaliação, acompanhamento e fiscalização de obras, 
treinamento de pessoal especializado na execução dos serviços 
relacionados nesta cláusula, locação e manutenção de 
equipamentos de telecomunicação, de computação e seus 
periféricos e prestação de serviços de vendas de produtos de 
telefonia móvel celular. 
Comercio atacadista de equipamentos e materiais de 
telecomunicação, de computação e seus periféricos, eletrônicos, 
hidráulicos-sanitários, elétricos de baixa e de alta tensão urbanos e 
rurais, de subestações de sonorização ambiente, de alarme contra 
incêndio, de máquinas, móveis e utensílios e de materiais para 
escritório. 
 
CLÁUSULA QUARTA – INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE 
DURAÇÃO:  
 
A sociedade teve início de suas atividades a partir da data de 
arquivamento do contrato social em 05 de outubro de 1988. O seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CAPITAL SOCIAL:  
 
O capital social é no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
equivalente a 300.000 mil quotas no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada, assim distribuído: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR EM REAL 
Bernardo de Oliveira Campos  153.000 R$ 153.000,000 
Benedito Rabelo Bentes  147.000 R$ 147.000,00 
Total  300.000 R$ 300.000,00 

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5373759 em 09/01/2020 da Empresa SET SERVICOS ESPECIALIZADOS EM TELEINFORMATICA LTDA , Nire
23200406719 e protocolo 200307452 - 06/01/2020. Autenticação: D08BBC4F70655F75798B2DC844B7AD6746131075. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/030.745-2 e o código de
segurança wzMB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/01/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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CLÁUSULA SEXTA – EXERCICIO SOCIAL, BALANÇO E DOS 
LUCROS:  
 
O exercício social coincidirá com o ano civil. O balanço geral da 
sociedade será realizado no dia 31 de dezembro de cada ano e os 
lucros ou prejuízos que se verificarem serão partilhados ou 
suportados pelos sócios na seguinte proporção: 
 

SÓCIOS PARTICIPAÇÃO % 
Bernardo de Oliveira Campos  51% 
Benedito Rabelo Bentes  49% 
 
§ 1º - A sociedade poderá, alternativamente, apurar balanços 
bimestrais, trimestrais ou semestrais e, em face dos resultados 
apurados, realizar a distribuição dos lucros, de acordo com os 
percentuais acima.  
§ 2º - A critério dos sócios e no atendimento aos interesses da 
própria sociedade, o total ou porte dos lucros poderá ser destinado 
à formação de reserva de lucros, na forma estabelecida na Lei 
6.404/76 ou permanecer em lucros acumulados para futura 
destinação. 
§ 3º - Em suas deliberações os sócios adotarão preferencialmente 
a forma no parágrafo 3º do artigo 1.072 do Código Civil Brasileiro, 
Lei nº 10.406/2002. 
§ 4º - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, na forma do art. 1.052, da Lei nº 10.406/2002, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ADMINISTRAÇÃO:  
 
A sociedade será administrada por uma diretoria composta de um 
Diretor Presidente e um Diretor Superintendente nas pessoas dos 
sócios BERNARDO DE OLIVEIRA CAMPOS e BENEDITO 
RABELO BENTES, respectivamente, os quais assinarão em 
conjunto ou isoladamente, porém, a abertura de contas bancarias, 
a alienação de bens moveis e/ou imóveis, o aceite de Duplicatas, 
Notas Promissórias e quaisquer outros títulos, a outorga de 
procurações, exceto as judiciais que poderão ser outorgadas 
individualmente por qualquer dos sócios, enfim, todo e qualquer 
documento que envolva maiores responsabilidades de debito e/ou 

Junta Comercial do Estado do Ceará
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de credito para sociedade, somente terão validade quando 
assinado por seus dois diretores.  
A movimentação de contas bancarias poderá ser feita por dois 
Diretores ou por um Diretor e um Procurador. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA REMUNERAÇÃO DOS 
ADMINISTRADORES:  
 
A titulo de pró-labore, os administradores, quando em atividade, 
farão jus a uma retirada que será paga ou creditada mensalmente, 
retirada, essas que serão individualmente fixadas por deliberação 
dos sócios que representem a maioria do capital social, 
respeitando, para fins de dedutibilidade, o teto permitido pela 
legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RETIRADA E FALECIMENTO:  
 
A sociedade não se dissolverá em caso de morte, falência, 
interdição, incapacidade, retirada ou exclusão de qualquer dos 
sócios. A apuração dos haveres do sócio que falecer, for declarado 
falido, interditado, incapaz, desejar retirar-se ou for, por justa 
causa, excluído da sociedade, será determinada por balanço 
especialmente levantado na data em que vier a ocorrer qualquer 
dos eventos mencionados, e serão pagos aos seus herdeiros, aos 
sucessores, ao retirante ou ao excluído, conforme a disponibilidade 
financeira da sociedade, não podendo, contudo, o parcelamento 
para liquidação ultrapassar a 90 (noventa) prestações mensais, as 
quais serão acrescidas de juros à taxa aplicada as cadernetas de 
poupança. Ocorrendo o falecimento, a interdição ou a incapacidade 
de qualquer dos sócios, os seus herdeiros ou sucessores legais 
poderão optar pela continuação na sociedade, com participação no 
capital na proporção que lhes couber, sendo representados na 
sociedade por um, dentre eles escolhido, ou um procurador por 
eles nomeado. não havendo opção dos herdeiros ou sucessores 
legais de continuarem na sociedade os seus haveres serão 
apurados e pagos na conformidade desta clausula.  
As quotas de capital da sociedade são indivisíveis não podendo ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem a anuência ou 
consentimento dos demais sócios, os quais terão direito de 
preferencia em igualdade de condições na proporção de suas 
quotas, se mais de um sócio pretender adquiri-las. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES PARA CESSÃO DE 
QUOTAS:  

Junta Comercial do Estado do Ceará
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O sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas, ou parte 
destas, deverá comunicar sua intenção com antecedência de pelo 
menos 60 (sessenta) dias, tanto à sociedade como os demais 
sócios mencionados na notificação que fizer o preço e as condições 
de pagamento, a fim de que possam exercer dentro do prazo 
estabelecido, o seu direito de preferencia. O sócio interessado na 
aquisição das quotas deverá manifestar a sua intenção por escrito, 
e no mesmo prazo. Expirando o prazo estipulado, e não tendo 
qualquer sócio exercitando o seu direito de preferencia, o sócio que 
pretender operar a cessão ou transferência de suas quotas poderá, 
então, cede-las ou transferi-las para terceiro, com o consentimento 
prévio e escrito dos sócios que representem a maioria do capital 
social. Será ineficaz, em relação à sociedade e aos seus respectivos 
sócios, a cessão ou transferência de suas quotas, sem a 
observância das regras estabelecidas nesta clausula. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES PARA 
EXCLUSÃO DE SOCIO: 
 
Fica facultado aos sócios o direito de deliberar na forma prevista no 
art. 1.085 da Lei nº 10.406/2002, a exclusão de sócio culpado de 
grave violação dos seus deveres sociais, como tal considerado:  
 

a) Inadimplência de obrigação contratual;  

b) Concorrência desleal à sociedade, por si ou por interposta 
pessoa, caracterizada pelo exercício de atividades correlatas 
com os objetivos sociais da sociedade, na área geográfica de 
sua atuação;  

c) Decretação de falência, concordata ou instauração de 
concurso de credores;  

d) Praticar, em nome da sociedade, atos a ele vedados pela Lei 
ou pelo contrato;  

e) Praticar atos que denigram ou prejudicam a imagem da 
sociedade ou de qualquer de seus sócios perante terceiros; 

f) Descumprir qualquer das clausulas do presente instrumento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
CONTRATUAIS:  
 

Junta Comercial do Estado do Ceará
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O presente Contrato Social poderá ser alterado em qualquer de 
suas clausulas mediante deliberação dos sócios que representem 
três quartos do capital social, salvo:  
 

a) A designação e a destituição dos administradores e o pedido 
de concordata, que serão deliberados por votos 
correspondentes a mais da metade do capital social;  

 
Paragrafo Único - as demais deliberações dos sócios poderão ser 
tomadas por maioria de votos dos presentes à reunião ou 
assembleia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LIQUIDAÇÃO DA 
SOCIEDADE:  
 
Em caso de liquidação da sociedade, os sócios nomearão um 
liquidante que poderá ser ou não ser sócio, com poderes bastantes 
para liquidar a sociedade, procedendo este acordo com o presente 
contrato e com as leis vigentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO:  
 
Os sócios administradores declaram, sob as penas da Lei, de que 
não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob efeito dela, a pena de vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS:  
 
Os casos omissos serão aplicadas, supletivamente, as 
determinações da Lei nº 6.404, ou em sua falta, daquela que 
venha a regular a matéria nela contida. 
 
E, por assim estarem justos e contratados, assinam a presente 
alteração contratual, em 01 (uma) via de igual teor e forma. 
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Fortaleza - CE, 06 de janeiro de 2020. 
 
 
_____________________________ 
BERNARDO DE OLIVEIRA CAMPOS 

 
 
_________________________ 
BENEDITO RABELO BENTES 
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SET SERVICOS ESPECIALIZADOS EM
TELEINFORMATICA LTDA , de NIRE 2320040671-9 e protocolado sob o número 20/030.745-2 em
06/01/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5373759, em 09/01/2020. O ato foi
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Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para
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DATA DE ABERTURA

05/10/1988

NOME EMPRESARIAL

SET SERVICOS ESPECIALIZADOS EM TELEINFORMATICA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SET TELEINFORMATICA
PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SORIANO ALBUQUERQUE
NÚMERO

1007
COMPLEMENTO

********

CEP

60.130-160
BAIRRO/DISTRITO

JOAQUIM TAVORA
MUNICÍPIO

FORTALEZA
UF

CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
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*****
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********
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********
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SET - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TELEINFORMÁTICA LTDA. 
FORTALEZA: Rua Soriano Albuquerque, 1007 – Dionisio Torres – CEP: 60.130-160 – Fortaleza/CE 

Fone: (85) 4008-7700 – FAX: (85) 4008-7744 

E.mail.: set.com@setnet.com.br / www.setnet.com.br 

 

 

 
 
 

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 
PREGÃO Nº 025/2020 – PGJ/MA 
(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 
 
 
 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade ideológica, previsto no artigo 299 do 
Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na empresa SET- Serviços Especializados em 
Teleinformática Ltda., CNPJ sob nº 23.532.617/0001-53, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros do Ministério Público do Estado do 
Maranhão atualmente ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de 
tais cargos e funções quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses  anteriores ao início do 
procedimento licitatório, assim como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 
encarregada da licitação, detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses 
anteriores ao início do procedimento licitatório. 
 
 
Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 
 
 
 
 
São Luís/MA, 16 de junho de 2020. 

 
 
 

IDELANO UCHÔA DO VALE  
ASSISTENTE COMERCIAL/PROCURADOR 
 
 
 
 
 







vigentes

confirmar
pode ser validada de duas formas:

20/062.220-0
1 de 1

Nome Empresarial: SET SERVICOS ESPECIALIZADOS EM TELEINFORMATICA LTDA

Registro de Empresas - NIRE
CNPJ Data de Arquivamento do Ato 

Constitutivo

2320040671-9 23.532.617/0001-53 05/10/1988 22/09/1988

RUA SORIANO ALBUQUERQUE 1007    -  BAIRRO JOAQUIM TAVORA  CEP 60130-160  -  FORTALEZA/CE

Objeto Social: 

REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS REPARACAO E MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO COMERCIO
ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO

Capital Social: R$ 300.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

EMPRESA PEQUENO 
PORTE

(Lei Complementar 

TREZENTOS MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 300.000,00 INDETERMINADO
TREZENTOS MIL REAIS

CPF/NIRE Nome

056.876.168-53 BENEDITO RABELO BENTES xxxxxxx R$ 147.000,00
ADMINISTRADOR

003.878.514-53 BERNARDO DE OLIVEIRA CAMPOS xxxxxxx R$ 153.000,00
ADMINISTRADOR

Status: XXXXXXXX ATIVA

09/01/2020 5373759

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2244  - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Nire CNPJ
NADA MAIS#





COMARCA DE FORTALEZA

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO CEARÁ

(PESSOA JURÍDICA / 1º GRAU / CÍVEL)

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em
nome de SET-SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TELEINFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ n°
23.532.617/0001-53.

                Fortaleza, Segunda-feira, 1 de Junho de 2020 às 08:39:25

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

Observações:

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código:  178133676

















ATIVO CIRCULANTE 1.329.957,62 

(/)  PASSIVO CIRCULANTE 489.562,58 

(=) LIQUIDEZ CORRENTE (LC) 2,72  

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUES 1.195.040,81 
(/)  PASSIVO CIRCULANTE 489.562,58 

(=) LIQUIDEZ SECA (LS) 2,44  

ATIVO CIRCULANTE 1.329.957,62 
(+) REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 167.434,66 
(=) TOTAL (1) 1.497.392,28 
PASSIVO CIRCULANTE 489.562,58 
(+) EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 259.259,40 
(=) TOTAL (2) 748.821,98 

TOTAL (1) / TOTAL (2) =  LIQUIDEZ GERAL (LG) 2,00  

ATIVO TOTAL 1.851.948,59
(/)  EXIGÍVEL TOTAL 748.821,98

(=) SOLVÊNCIA (S) 2,47  

PASSIVO CIRCULANTE 489.562,58 
(+) EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 259.259,40 
(=) EXIGÍVEL TOTAL 748.821,98 
(/)  ATIVO TOTAL 1.851.948,59 

(=) ENDIVIDAMENTO TOTAL (ET) 0,40  

PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO (37.844,11) 
(/)  ATIVO MÉDIO 2.003.629,22 
(=) RENTABILIDADE (RA) (0,03)  

PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO (37.844,11) 
(/)  PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÉDIO 1.166.130,67 
(=) RENTABILIDADE (RPL) (0,03)  

 ________________________________________________  ________________________________________________

BERNARDO DE OLIVEIRA CAMPOS

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019

CRC -CE Nº 007803/O-2

SET - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
EM TELEINFORMÁTICA LTDA  - EPP

C.N.P.J. Nº 23.532.617/0001 - 53

 CAPACIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA 

IDEVAL PEREIRA DOS SANTOS 
CPF Nº 003.878.514 - 53 CPF Nº 010.406.693 - 87 
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